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E§TÀDO IIO MARANTIÃO.
IVIUNICÍPTO DE SÃO BERNAN,DO.

CNPJ .: 06.125.389/000r-tt.

LEI N" 570, DE 05 DE DEZEMBRO DE 20T1.

DEFINE O PERÍIT{ETRO DA ZONÂ URBAI§Â E
DA ZONA DE E)(PÂN§ÃO URBAI\IÀDA SEI}E I}O
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO - MÂ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MI.JMCÍPIO DE SÃO BERNARDO, EStAdO dO MArArrTrãO, NO

wo de suas atribuições e competências definidas no inçiso XV do artigo 38 e o
inçiso'1II'do artigo 70 da Lei Orgânica do Município;
Faço Saber que a Câmare aprovou e eu §ANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica instiarÍda a Zona Urbana e a Zona de Expansão Urbana da
Sede do Município de §ão Bernardo, Estado do Maranhão, definidas petos
perímeros descritos e decnarcâdos por limites legais das glebas, acidentes
geogníficos naturais e artificiais, na forrra do Memorial Descritivo de
Demarcação e Delimitação do PerÍmetro Urbano.

AÍt. 2" - O Perimetro da Zona Uibana e da Zona de ExpansÍlo Uúana do
Município de São Bernaxdo é o desqito no Memorial Descritivo de Demarcação
e DelimitaçÍlo do Perímetro Urbano do Município de São Bemardo - M4 que
compõc o AI.IEXO I e o AhIEXO II destr ki.

AÍt. 30 - A Tnna Urbana compreende as áreas urbanizadas ou çm vias de
ocupação e as glebas com potensial de ubanização que ainda não sofreram
processo regular de parcelamento.

Ârt. 4o - A Zona de Expansão Urbana é aquela externa àZona Urbana onde
se prevê ocupação ou implantação de equipamentos e empreeirdimentos
considerados especiais e necessfuios à estnrtura urbana

AÍt. 5o - A transformação de 7-orw de Expansão çm 7-ona Urbana fica
vinculada ao processo de aceitação de loteamentm regularmente aprovados e
implantados ou ao visto de conclusão de obras regularmente aprovadas c
construídas.

Panígrafo unico. Após alteração do perímeUo da Trlna Urbana, o Poder
Executivo aanlizará o Memorial Desctitivo de Dernarcação e Delimitação do
Perímetro Urbano do Município de §ão Bernardo - Ma, que compõc o ANEXO I
desta Lei.

Praça Bernardo Coelho de Almcida ao E63, cantno, Sb Bçnnrdo - Ms, C€p.: ó55j0{00.
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E§TADO DO I}TARAI{HÃO.

MUNICÍPIO DE §ÃO BERNARDO.
CNPJ .: 06.1 25.3E9/000r-ts.

Art. 6o - A área definida pelo perÍmetro da Zana Urbana e de Expansão
Urbana da §ede de São Bemardo aplicam-se:
I - os procedimentos contidos na legislação federal, esüadual e mrmicipal
pertinente, e em especial as condigões de habilitação previstas na Lei de
Parcelanrento do Solo Urbano;
II - os instrurnentos previstos no artigo 182 da Constihrição Federal em áreas
consideradas subutilizadas ou passíveis'de urbanização mediante processo
firndamentado e decretado pelo Poder Público.

AÍt. 7 - Revoga-se as disposições em contrário, em especial a Lei no 356,
de 15 de dezearbro de 1997.

Art. 8o - Esta lei en[a em vigor após a sua publicação.

PUBLIQIJE.SE. CIENTIFIQIJE.SE. REGI§TRE-
SE. CUMPRA.SE. GABINETE DO PREFEITO

BERNARDO-IyíA AOS 05 DE
DE 2011.
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Secretiírio Municipal de Administração e Finanças.

CIENTE:

de
Presidente da Câmara de Vereadores.

Praça Bemardo c-oclho dê AlmÊkh no 863, cansq sâo Bernardo - Ma, cep.: 6s550{0o.
Telefonc 098rf34fí1892 - Fac símilc {D8r}34771fi2.

I

ÁL
I

\



@
ESTAITO DO MAN,ANITÃO.

MUNICiPIO DE §ÃO BER.NARDO.
CNPJ .: 05.r2§.3t9/0001-88.

AI\IEXO I

LEI N" 570. DE 05 Dp IIEZE!4B_RQ D. E 201r.

MEMORTAL DE§CRTTTVO DE DEMARCAÇÃO E DELrl\trTAÇÃO DO
PERÍMETRO I]RBATI{O DO MT]NICÍPrc I}E §ÁO BERNARDO -MA.

COORDENADAS UTM - DATTUM-SAD 69 ZONA-23M. Começa a
descrição do perímetro no marco 01, cravado no ponto Rio Buriti - Limit€ da
Faze,lrda São Felipe, à msrggfii da cerca de arame que limita a propriedade
Fazsnds São Felipe, de coordsnada plana UTM *}f'E: 788.171 m e UTM "Y'
N: 9.628.E19 nU seguindo em díreção §UL por rrma distáÍrcia de 2.229m (dois
mil e duzentos e vinte e nove metros) até o maÍ§o n02', que fica na margem da
rodovia MA 110 de acesso São Bernardo - Magalhães de Almeida, de
coordenada plana UTM 'X" E- 787.558 m e UTM "Y'N= 9.626.693 m,; deste,
scgue em linha reta na direção sul-, por umâ distância I.978m (hurn mil e
novecentos e setenta e oito metros) até o marco "03", que fica no ponto de
encontro do campo de pouso municipal com limite do imóvel de propriedade de
João c&rdido carvalho Neto, de coordenada plura urM e1ç.r: B: 787.7s7 m e
urM "Y' N: 9.624.728 m; deste, ÍFgue na direção oEsrE por uma dist&rcia dc
1.428m {hum mil e quatroce,rtos e vinte e oito me&os) até o marco ,'04*, guc fica
no ponto de enconto do campo depouso municipal com limite de propriedade de
Raimundo Nonato C. de oliveire dE çoordçnada plsna UTM *X'E- 796.419 m
e urM í6Y,' N- 9.624.737 m; dcste, scgue à margcrn da propriedade de
Raimundo Nonato C. de Oliveira por umâ distância de 3.881 (três mil e
oitocentos e oitenta Ê um metros ) até g marco "0j", que fica no ponto de
sncontro do rio buriti com a propriedade de Raimundo Nonato C. de Oliveira, de
coordenada plana urM *)f E: 784.654 m e urM *y'N: 9.627.6gl m; deste
s§gue na direção LESTE no limite da propnedade do espólio de Osvaldo Silva
§ousa pCIr ume distância de 2.693m ( dois mil e seiscentos e noventa e üês
metros) onde cravou-se o rurÍso "06", situado no ponto de encontro do Rio buriti
com a propriedade de Raimundo Nonato c. coelho, de coordenada plana UTM
ce1çt' F= 786.954 m e UTM'Y" N:9.629.059 rq deste ponto, segu€ e,m direção
NOKIE por uma dist&rçia 3.098m (hês mil e noventa e oito metros) até o Írsrco
"07", situado em ponto ideal no cato do Cemitáio do bairro cajueiro, de
coordcnada plana UTM 6T(" E -- 786-074 m e UTM *.l?'N: 9.632.034m,;
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segue na dirryilo OESTE por uma distância 2.490m (dois mil e quatrocentos e
noventa metros) até o rnarco "08", siruado em ponto ideal do leito natural do
córrego do Cajueiro, de coordenada plana UTM'o)f E: 783.971m e UTM "Y"
N: 9.633.364 m, deste scgue na direção LESTE por uma distância 2.569 (dois
mil e quinhentos e sessenta e nove metos ) até o Ínarco "09", no ponto de
encontro da Ma 034 - Pirangi/São Bemardo/Associação dos Apicultores do
Bairro Abreu, de coordenada plana UTM ")f' E: 786.541 m e UTM *Y'N:
9.633.459 m; deste, segue na direção LESTE a distância 5l7m (quiúentos e
dezessete metros) ate o maÍco "10"0 no ponto ideal do limite com a propriedade
dos herdeiros dç Owaldo Silva Sousq de coordenada plana UTM crpr E:
786.977 m e UTM *Y'N:9.633.730 m; dssts sçgue na direç{o SUL por uma
distáncia 2A9 m ( duzentos e nove mctros) até o marco "I I ", situado no iimite da
propriedade do espólio de owaldo Silva sousq de coordenada plana UTM .x'
E- 787.083 m e UTM "Y'l.[: 9.633.558 m, deste, segue na direção LESTE a
distância de l76m (cento e setenta e seis meEos) até o marco'12", localizado no
limite da propriedade do espólio de Osvaldo Silva Sotrsa, de coordenada ptana
urM'x" E- 787.24a m e urM'Y'N= 9.633.6sa m; deste segue na direçâo
SUL por una distância 693m (seiscentos e novena e três metros), onde cravou-se
o manco "13", localizado no limite da propriedade do espólio de Osvaldo silva
sousa, de coordeirada plana urM "x' E= 787.645 m e urM *y' N: 9.633.091,
§çgue na direção §Ut a distância 4l l m (quatrocenüos e onre mçtros) até o marco
"14", situado no limite da propriedade do espólio de Osvaldo silva sousa de
coordenada plana urM *x' E= 7Y7.z4o m e urM *y' N: 9.633.035 m;
seguindo na direção SUL a distância de 2.34óm (dois mil e trezentos e quarçnta e
seis metros) onde cravou-se o marco "lsn, situado no timite da Rodovà MA-34
no Bairro Abreu de coordenada plana UTM "X'E= 786.982 m e UTM *y- N=
9.630-704m; deste, segue na direçÍto NORIE por um& distância l.7B0m (hum mil
e setçce,ntos e oitenta metro§) até o marco "16", localizado no Rio Btuiti-ponte
Y.m." ncstc segue em direção NORIE por üna distância de 7l2m (sstec€,lrtos e
doze metros) até o março tl", marco iniciat da descrição dessà perímetro,
feúando o polígono irregular com uma área dc 15.18E7 l(mz e puímctro de
27"ZlO mstros.
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